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INDICAÇÃO  Nº  935,  DE  2002

Considerando a relevância da Rodovia SP-345 (Prefeito Fabio Talarico) para nosso Estado, tendo em vista: ser uma das principais vias de escoamento de produtos agrícolas paulistas, notadamente da cana-de-açúcar; ser uma importante via de acesso à Rodovia SP-330 (Anhangüera);  apresentar intenso tráfego de veículos, sobretudo de transporte de funcionários das usinas da região de Guaíra, bem como de estudantes universitários, mormente em direção a Franca e Ribeirão Preto;

Considerando que, nada obstante sua importância, a Rodovia SP-345 encontra-se em péssimo estado de conservação; 

Considerando que, atualmente, os serviços realizados para recuperação do leito asfáltico não implicam recapeamento total da rodovia, apesar de haver contrato em fase de execução celebrado entre o Departamento de Estradas e Rodagem e Engenharia Controeste, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao recapeamento total da Rodovia SP-345 (Prefeito Fabio Talarico). 



Sala das Sessões, em 28/05/2002
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